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LEI Nº 17.299, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Isenta do ICMS as operações com os medicamentos que relaciona, destinados ao tratamento da Atrofia Muscular 
Espinal – AME. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Ficam isentas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as operações com os medicamentos 
abaixo relacionados, destinados ao tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME: 
I - Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no código 3004.90.79 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; 
II - Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM. 
§ 1º - A aplicação do disposto no “caput” fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
§ 2º - O valor correspondente à isenção do imposto deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, devendo o 
contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal. 
§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos medicamentos beneficiados com a isenção prevista 
neste artigo. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 5 de agosto de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2020. 
João Doria 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 29 de outubro de 2020. 

 


